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Diário do Executivo 
I N T E R U E N T O R l R FEÜERRL 

D E C R E T O N . 12.885, D E 20 D E A G O S T O D E 1943 

Regulamenta o decreto-lei n . 12.359, de l.o 
de dezembro de 1941, qua criou o Serviço de Seri
cicultura, da, Secretaria da Agricultura, Indústria 
e Comércio. 

O S E N H O R D O U T O R F E R N A N D O D E S O U Z A C O S 
T A , In terventor F ede ra l n o Estado de São Pau l o , usando 
de suas atribuições, de conformidr.de c o m o ar t igo 7.o, ti. 
T, do decreto- le i f edera l a. 1.202. de 8 de a b r i l de 1939. 

Decreta: 
A r t i g o l.o — P a r a boa execução do decreto- le i n . . . 

12.359, de l .o de dezembro de 1941, que c r i ou o Serviço 
de S e r i c i cu l tu ra , f i c a aprovado o r egu lamento que cora 
este ba ixa , ass inado pelo Secretário de Es tado dos Negó
cios d a A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio. 

A r t i g o 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
d a t a de s u a publicação, revogadas as disposições e m con
trário. 

Palácio do Gove rno do Estado de Sao Pau lo , aos 20 
He agosto de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Paulo de Lima Corrêa 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado dos Negócios da 
Ag r i cu l tu ra , Indústria e Comércio, aos 20 de agosto de 
18Í2-. 
- José de Paiva Carvalho, 

Di re to r C e r a i . 

R E G U L A M E N T O A Q U E S E R E F E R E O D E C R E T O N . 
12.885, D E 20 D E A G O S T O D E 1942 

C A P I T U L O I 
Do Serviço de Sericicultura e seus f ins 

Ar t i go l .o — A o Serviço de Se r i c i cu l tu ra compete: 
a) — a pesquiza e a experimentação e m assuntos de 

S e r i c i c u l t u r a ; 
b) — o fomento d a se r i c i cu l tura e assistência técnica 

nessa especial idade aos interessados; 
c) — o estudo, em colaboração com as repartições com

petentes, das doenças e pragas d a amore i r a e d o b icho 
d a seda, bem como dos meios de combate a essas doenças 
e pragas ; 

d ) — a produção e distribuição de m u d a s de a m o 
r e i r a e ovos do b icho d a seda, pa ra atender às necessi
dades dos interessados; 

e) — a fiscalização dos estabelecimentos que nego
c i a m c o m mudas de amore i r a e ovos do b icho d a seda, 
de conformidade c o m os poderes delegados pe la União, ao 
Es tado ; ass im como a execução d a l e i que regu la o uso 
da p a l a v r a " S E D A " ; 

f) — a realização de exposições de se r i c i cu l tura em 
gera l e de cursos práticos de classificação, secagem e f i a 
ção de casulos; 

g) — a formação de u m centro de especialização em 
assuntos de bio logia e tecnologia ser ic 'co las ; 

h ) — a manutenção de campos de cooperação para 
a multiplicação e m e l h o r i a do b icho d a seda; 

i ) —- o registo de todos as at iv idades agrícolas e i n 
dust r ia i s , r e lac ionadas c o m a s e r i c i cu l tu ra ; 

j ) — a análise dos produtos séricos indus t r i a i s à so
licitação dos interessados; 

1) — o incent i vo do cooperat iv ismo entre os interes
sados em ser i c i cu l tura , em colaboração com a repartição 
competente ; — 

m) — a manutenção de estre i ta colaboração c o m as 
demais repartições d a Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
d a A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio, p a r a o desenvolv i 
mento de todos os serviços re lacionados c om t economia 
e s tadua l . 

C A P Í T U L O I I 
D a organização do Serviço de Se r i c i cu l tura e seus meios 

de a ç ã o 
Ar t i go 2.o — O Serviço de Se r i c i cu l tu ra , f i ca c o n s t i l u i -

dc pelos órgãos técnicos e admin is t ra t i vos que se .sesiiem: 
a) — D i r e t o r i a ; 
b) — D u a s Secções Técnicas; 
c) — Estabelec imentos Subord inados ; 
d) — U m a Secção A d m i n i s t r a t i v a . 
§ l .o — São consideradas "Secções Técnicas'* -. 
a) — Secção de B io l og ia e F o m e n t o ; 
b) — Secção de Indústria e Comércio. 
j 2.o — São considerados "Es tabe l ec imentos S u b c r d i -

•íados": 
a) — Estação Expe r imen ta l de Se r i c i cu l tu ra de L i 

m e i r a ; 
b) — Estação Expe r imen ta l de Se r i c i cu l tu ra de P i n -

d a m o n h a n g a L a . 
§ 3.0 — E cons icerada "Secção A d m i n i s t r a t i v a " : 
a) — Secçãc de Administração. 
§ 4.o — O Serviço de Se r i c i cu l tu ra , p a r a realização de 

seus t i aba lhos , disporá o u contará, a i n d a , c o m : 
a) — Cr iadores do sirgo que trabalharão ora coopera

rão com o Serviço de S e r i c i c u l t u r a ; 
b} — Postos Sericícolas M u n i c i p a i s . 

CAP ÍTULO ni 
D a s Secções Técnicas e seus serviço» 

A r t i g o 3.o — À Secção de B io l og i a e Fomento , com-
pete:, 

a) — a sementagem ou produção de ovos selecionados 
do b icho d a seda, e m quant idade suf ic iente p a r a pe rm i t i r 
ma ior expansão d a se r i c i cu l tura n o Estado, c om u m mí
n imo de riscos, possível, p a r a o c r i ado r ; 

b) — rea l i zar estudos de genética, ap l i c ada à se r i c i cu l 
t u r a : 

c) — facer mvestigaçõe3 sobre a influência climatérica 
na criação do bicho d a seda, a - f im-de poss ib i l i tar a d i s t r i 

buição dos ovos das" var ias raças, de acordo com as v a n t a 
gens que u m a o.i ou t ra zona lhes oferecer; 

d) — estudar e m colaboração com as repartições c o m 
petentes, as moléstias e pragas que a t a c a m o b icho d a se
da em todos os estados dí. sua metamorfose e bem ass im 
as doença-: e p r a g a , d a amore i ra , a - f im-de se encont ra r os 
meios eficazes de combaté-las; 

e) — estudar as raças puras e os cruzamentos que me 
lhores resultado: ofereçam à indústria, de acordo c o m a 
Stcção de Indústria e Comércio; 

f) — selecionar e f i xa r raças que ma i s se adaptem ao 
nosso meio c que me lhor matéria p r i m a forneçam; 

g) — estudar outros insectos sericígenos, exóticos ou 
não, cu j a exploração possu oferecer resultados de in te res 
sa p a r a o E c i a d o ; 

h) — organizar cursos teórico-práticos p a r a a f o r m a 
ção de especialistas e m ser i c i cu l tura e cr iadores práticos; 

i ) — estudar as ' va r i edades exóticas e nac iona is d a 
amore i ra sob o aspectos: rust ic idade , precocidade, longe
vidade, fornecimento d> m e l h o r alimentação ao sirgo, e t c , 
bem como métodos de cu l tu ra , adubação e demais prob le 
mas co:re 'atos à c u l t u r a dessa morácea; 

j ) — rea l i zar estudos sobre os possíveis sucedâneos da 
amore i ra , so' o ponto de v i s ta sericícola; 

1) — produz i r mudas e estacas de amore i ra , p a r a d i s 
tribuição aos interessados; 

m ) — prestar t oda assistência técnica aos interessa
dos, or ientando-os nos processos m a i s modernos e cientí
ficos de criação do s irgo; 

n ) — proceder à inspeção das criações que se r ea l i z a 
r e m no Es tado , ver i f i cando o desenvolv imento do b icho da 
seda e o consequente andamento d a criação; 

0) — l evantar anua lmente , estatísticas que demoivs-
t r em o número de amore iras , s i rgar ias e cr iadores ex i s t en 
tes n o Estado , bem como a produção de casulos ; 

p) — d i s t r ibu i r ovos do sirgo e estacas e mudas de 
amore i ras , produz idas pela Subsecção de Experimentação; 

q) — exercer a fiscalização aos estabelecimentos que 
negoc iam com mudas de amore i ras e ovos do b icho d a 
seda; 

r ) — or i entar e o rgan izar exposições de S e r i c i c u l t u 
r a , de acordo c o m a Secção de Indústria e Comércio; 

s) — preparar m a t e r i a l cíidátlco p a r a as escolas u ; i -
márias e secundárias do E s t a d o ; 

t ) — conservar e me lho ra r o patrimônio sericícola 
do Es tado ; 

u) — tomar em consideração e fazer executar em 
todo o Es tado , as providências necessárias ao combate 
às moléstias e pragas d a amore i ra e do sirgo, p recon i za 
das pe la Subsecção de Experimentação; 

v) — rea l i zar outros t raba lhos determinados pelo 
Chefe d a Secção e m obediência às ordens d a D i r e t o r i a . 

A r t i g o 4,o — A Secção de Indústria e Comércio c o m 
pete: 

a) — rea l i zar estudos sobre os vários processos de 
aprove i tamento dos casulos n a indústria, aperfeiçoando 
os que me lho i es resultados o fereceram; 

b) — rea l i zar experiências sobre o r end imento u n i 
tário e qua l i ta t i vo dos casulos das diversas raças 9 
cruzamentos ; 

c) — rea l i zar experiências sobre a influência das o'i* 
versas local idades do Estado, estação de criação, a l t i 
tude, método de criação, e t c , sobre a qual idade e r e n 
d imento I n d u s t r i a l dos casulos, forecendeí os r esu l 
tados à Secção de B i o l o g i a e F o m e n t o ; 

d) — aprove i tar indus t r i a lmente os casulos re fuga
dos pe la Secção de B io l og i a e F o m e n t o ; 

e) — rea l i zar análises dos produtos indus t r i a i s sé
ricos. fornecendo os resultados aos interessados; 

f) _ prestar assistência técnica aos indus t r i a i s s e u 
cós do Es tado ; . 

S ) _ rea l i zar cursos técnicos práticos cie f iandeiros 
; e mestre f iandeiros, no sentido de promover o fomento da 
i s i ^ c i c u l t u r a e assiste I ; i a ttécnica nessa especial idade, aos 

interessados; 
h) — rea l i zar cursos teórico-práticos p a r a c lass i f i cado

res de casulos; 
j) — or i entar e f i sca l i zar os serviços dos postos de 

secagem e classificação de casulos; 
.1) — incent i var , de acordo c om a repartição compe

tente, o cooperat iv ismo entre os cr iadores do sirgo, p a r a 
instalação do posto de secagem e fiação, fornecendo-Ih.es 
a dev ida assistência técnica; 

1) o rgan izar o registo das indústrias séricas do E s 
tado; 

m ) — f i sca l i zar a execução do decreto- le i f edera l n. 
290, sobre o emprego d a p a l a v r a " S E D A " ; 

n) — co lher o m a t e r i a l sérico e e fetuar as análises 
necessárias à execução do c i tado decre to- le i ; ! 

o) - - r ea l i za r outros t raba lhes determinados pelo 
Chefe d a Secção, e m obediência às ordens «mandas da 
D i r e t o r i a , 

CAP ÍTULO V, 

Dos estabelecimentos subordinados e seus serviço» 

A r t i g o 5.0 — Às Estações Expe r imen ta i s compete : 
a> — estudar, além das várias raças do b icho da se

da , outros insectos sericígenos, exóticos ou não, c u j a ex
ploração possa aferecer resul tado de interesse p a r a o 
Es tado ; 

I M P R E N S A O F I C I A L D O E S T A D O 

D I R E T O R 

S U D M E N N Ü C C I 
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b) — es tudar as variedades exóticas e nac iona is d a 
amore i ra , sob os aspétos: rus t i c idade . precoc idade, longe
v idade, f o rnec imento de m e l h o r alimentação ao s i rgo , e t c 
bem como métodos de c u l t u r a , adubação e demais pro
blemas correlatos à c u l t u r a dessa morácea; 

c) — rea l i za r estudos sobre os possíveis sucedâneo* 
da amore i ra sob o ponto de v i s ta sericícola; 

d) — produz i r m u d a s e estacas de amore i ra , pa~* 
distribuição aos interessados; 

e) — pres tar t oda assistência técnica aos interessa
dos, or i entando-os nos processos ma i s modernos e c ien
tíficos de criação do s i rgo ; 

f ) — r ea l i za r outros t raba lhos determinados pe lo D i 
re i oi- do Serviço de S e r i c i c u l t u r a . 

CAP ÍTULO V 
D a Secção A d m i n i s t r a t i v a e seus Serviços . 

A r t i go 6.o — A Secção de Adminsiração compete : 
i l . o — Toctos os serviços de expediente, como s~-

f a m : 
a) — registar, protoco lar e processar todos os pape'-, 

que t r ans i t a r em pe l a repartição, b e m como expedir toda 
a correspondência o f i c i a l ; 

b ) — r ed i g i r e p r epa ra r a correspondência a cargo 
da Secção, d e s i i nada a receber a a s s ina tura do D i r e t o r ; 

c) — e laborar resoluções, por ta r ias , c i rcu lares e de
ma i s determinações emanadas c'a D i r e t o r i a ; 

d ) — fornecer informações sobre todos os assuntos 
que dependerem de busca nos arquivos do Serviço; 

e) — organ i zar as estatísticas que f o r em determinadas 
pelo D i r e t o r ; 

f) — organ izar o prontuário dos funcionários do S e r 
viço; 

g) — organ i zar coletâneas de leis, decretos-Ieis, po r 
tar ias , atos, editais, regulamentos e tudo o m a i s que pos
t a interessar ao Serviço; 

h ) — preencher , de acordo c om os despachos do D i 
retor, os questionários estatísticos enviados po r outras r e 
partições o u autor idades, co l i g indo os respectivos dados, 
aontro o u f o ra d a Secção; 

i ) — organ i zar e ter e m d i a u m inventário complete 
cia b ib l i o t eca ; 

j ) — a b r i r e f e char o edifício da repartição nos dias 
de expediente; 

1) — has tear o Pavilhão N a c i o n a l nos d ias d e t e rm i 
nados po r l e i ; 

m ) — ze lar pe'.a guarda , conservação e asseio dos e d i 
fícios, móveis e utensílios pertencentes ao Serviço; 

n ) — m a n t e r a o r d e m e o respei to en t ro as pessoas 
que se a c h a r e m n o rec in to do Serviço; 

o) — i m p e d i r que pessoas e s t r anhas à Secção, dêem 
en t r ada n a s sa las de t raba lho , s e m a necessária autor i za 
ção super io r ; 

p ) — m a n t e r o protocolo e arquivos em per fe i ta or
dem e e m d i a ; 

q) — ex t r a i r requisições de passes e de t ranspor tes : 
r ) — ex t r a i r d ip l omas p a r a serem concedidos aos a l u 

nos dos cursos especial izados, man t i dos pe lo Serviço; 
s) — so l i c i t a r às outras Secções, as , informações que 

f o r em ju lgadas necessárias ao bom andamen to dos papéis 
em estudo, n a Secção; 

t) — a n u n c i a r à D i r e t o r i a , as pessoas que t e n h a m as
suntos a t r a t a r n a repartição; 

u) — f i sca l i za r os l i v ros " p o n t o " ' das Secções e E s t a 
belec imentos Subord inados ; 

v) — pelo seu Chefe , ass inar o expediente d a Secçãc 
nos imped imentos do D i r e t o r . 

§ 2.o — Todos os serviços de con tab i l i dade : 
a) — adqu i r i r e con fe r i r o m a t e r i a l necessário ao Ser 

viço, procedendo a sua distribuição pelas Secções e E s t a 
belecimentos Subord inados ; 

b) — reg is tar o mov imen to de en t rada e sa i da de m a 
ter ia is , e laborando balancetes periódicos do m a t e r i a l em 
estoque; 

c) — rea l i z a r as compras de ma te r i a i s sol ic i tados pe
las Secções e Estabe lec imentos Subord inados , após a c o n -

concorrência e autorização do D i r e t o r , obedecendo às - a s t r u -
ções e m v igor ; % 

d) — examinar , processar e f i sca l i zar , de^peordo c o m 
as instruções e m v igor , despesas do Serviço p a r a a r e g u 
larização das contas que devem ser encaminhadas a p a 
gamento ; 

e) — f i sca l i zar a escrituração dos Estabe lec imento* 
dependentes do Serviço; _ 

f ) —• o rgan i za r e promover a escrituração econômico-
f i n a n c e i r a e p a t r i m o n i a l , de acordo c o m a legislação et* 
Vigor; 
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